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Recorrente SESC - ADMINISTRACAO REGIONAL NO ESTADO DA BAHIA
Recorrida FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS
Exercicio: 2007, 2008

ARQUIVOS MAGNETICOS E SISTEMAS. FALTA DE
APRESENTACAO.

O ndo atendimento a intimacdo para apresentagdo de arquivos magnéticos
implica na imputacdo da multa regulamentar estabelecido, no inciso III do
artigo 12 da Lei 8.218/91.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros da 1* Turma Ordinaria da 4* Camara da 1* Se¢do do
CAREF, por unanimidade rejeitar a preliminar de nulidade e, no mérito negar provimento ao
recurso voluntario, nos termos do relatdrio e voto que acompanham o presente julgado.

Jorge Celso Freire da Silva Sergio Luiz Bezerra Presta
Presidente Relator
(assinado digitalmente) (assinado digitalmente)

Participaram do presente julgamento os Conselheiros Jorge Celso Freire da
Silva, Alexandre Antonio Alkmim Teixeira, Antonio Bezerra Neto, Fernando Luiz Gomes de
Mattos, Mauricio Pereira Faro e Sérgio Luiz Bezerra Presta.
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 ARQUIVOS MAGNÉTICOS E SISTEMAS. FALTA DE APRESENTAÇÃO.
 O não atendimento à intimação para apresentação de arquivos magnéticos implica na imputação da multa regulamentar estabelecido, no inciso III do artigo 12 da Lei 8.218/91.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros da 1ª Turma Ordinária da 4ª Câmara da 1ª Seção do CARF, por unanimidade rejeitar a preliminar de nulidade e, no mérito negar provimento ao recurso voluntário, nos termos do relatório e voto que acompanham o presente julgado. 
 
 Jorge Celso Freire da Silva
 Presidente
 (assinado digitalmente)
 
 Sergio Luiz Bezerra Presta
 Relator
 (assinado digitalmente)
 
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros Jorge Celso Freire da Silva, Alexandre Antonio Alkmim Teixeira, Antonio Bezerra Neto, Fernando Luiz Gomes de Mattos, Mauricio Pereira Faro e Sérgio Luiz Bezerra Presta.
 
  Por bem descrever os fatos relativos ao contencioso, adoto parte do relato do órgão julgador de primeira instância administrativa constante do acórdão nº 12-58.376 proferido pela 6ª Turma da DRJ/Rio de JaneiroI-RJ, constante das fls. 115 e segs, até aquela fase:
�O presente processo tem como objeto a exigência de R$ 1.636.592,21 a título de Multa Regulamentar por falta/atraso na entrega de arquivos magnéticos.
A descrição dos fatos constante do auto de infração menciona que:
� Do ponto de vista tributário, o SESC enquadra-se como entidade de assistência social imune a IRPJ. Essa condição, entretanto, não exime a instituição da obrigatoriedade do cumprimento de certas obrigações acessórias, incluindo aquela prevista no art. 11 da Lei 8.218/91, com redação dada pelo art. 72 da Medida Provisória 2.15835/01 e no art. 8º. da Lei 10.666/03, obrigação essa regulamentada pela Instrução Normativa SRF 86/01, pelo Ato Declaratório Executivo Cofis 15/01, pela Portaria RFB 11.211/07 e pela IN MPS/SRP 12/06.
� Tendo em vista a seleção da entidade, pela Coordenação de Fiscalização, de Brasília, para um procedimento nacional de coleta de dados em meio magnético, em 20/04/09 o contribuinte recebeu, pela via postal, intimação datada de 20/04/09 onde se solicitava a apresentação de arquivos magnéticos da contabilidade, no formato Sinco, e da folha de pagamento, no formato Manad, arquivos esses referentes aos anos calendários 2007 e 2008, para cuja apresentação foi dado o prazo regulamentar de 20 dias. A intimação deu-se no âmbito da diligência autorizada pelo MPF 05.1.01.002009004527, expedido pela titular da Delegacia da Receita Federal em Salvador.
� Em 20/05/09, um preposto do contribuinte compareceu a este órgão com a solicitação de dilação do prazo por mais de seis meses, alegando problemas no sistema de dados da entidade nacional. Por entender o prazo como exagerado e tendo em vista as necessidades de padronização dos procedimentos de encerramento num processo de coleta de dados que era nacional, a Fiscalização concedeu prazo adicional de trinta dias corridos, prazo esse que se encerrou em 19/06/09. Após o vencimento do prazo, a Fiscalização realizou diversos contatos telefônicos com a Sra. Sônia Nascimento ressaltando a necessidade de se apresentarem os arquivos solicitados. Num desses contatos, foi comunicado verbalmente à Fiscalização que a entidade não teria mesmo condições de entregar os arquivos dentro do prazo dado e que, para providenciar os dados, ela iria mesmo precisar dos seis meses inicialmente requeridos. Na oportunidade, foi reafirmado ao preposto da entidade a impossibilidade de se aguardar prazo tão longo e informado a ele que o inadimplemento da obrigação acessória poderia vir a ocasionar a imposição das penalidades
regulamentares, fato do qual o contribuinte mostrou estar ciente.
� O passo seguinte, então, foi a abertura de procedimento formal de fiscalização (MPF 05.1.01.002009009502) para possibilitar o lançamento da multa prevista no art. 12 da Lei 8.218/91. O contribuinte foi intimado a apresentar documentação complementar em 12/09/09, o que fez de imediato.
� A apuração dos valores deu-se pelo uso de planilha própria que faz parte integrante do presente Auto de acordo com as informações contidas na DIPJ do exercício 2008 e nos demonstrativos contábeis definitivos do ano de 2008, uma vez que até o momento não consta, nos registros da Receita Federal do Brasil, a declaração da pessoa jurídica relativa ao exercício 2009.
O enquadramento legal indicado foi:
Arts. 11 e 12, inciso III, da Lei n° 8.218/91, com a redação dada pelo art. 72 da Medida Provisória n° 2.15834/2001 e reedições. Art. 8º da Lei n° 10.666/03
A planilha a que se refere a descrição dos fatos, reproduzida a seguir, encontra-se às fls 9.

A Contribuinte foi cientificada do auto de infração em 21/08/2009 conforme cópia do Aviso de Recebimento dos Correios acostado às fls. 36 e, irresignada, apresentou sua impugnação em 18/09/2009 (fls. 38/54) aduzindo, em síntese, que:
1. Houve nulidade por erro de enquadramento da penalidade imposta;
2. .é necessário a relevação da multa por entrega dos arquivos no formato pretendido;
3. deve ser apreciado o caráter confiscatório da penalidade e sua desproporção em relação à infração teoricamente cometida.
4. a conduta da contribuinte não resultou em falta de pagamento de tributos, até porque é sem fins lucrativos;
5. a penalidade prevista no inciso III do artigo 12 da Lei nº 8218/1991 está relacionada aos prazos e não ao conteúdo ou à forma de apresentação destas informações, ou seja, não obstante a Impugnante ter a sua contabilidade revestida de todas as formalidades legais, a mesma não apresentou os arquivos magnéticos no formato exigido pelo Fisco, fato este que, por si só, NÃO justifica a aplicação da multa contida no inciso III acima mencionado.
6. após o Contribuinte ter informado ao Auditor Fiscal que não tinha condições de apresentar os documentos magnéticos conforme layout exigido pelo Fisco no prazo estabelecido pelo mesmo, foi lavrado o presente Auto de Infração para a imposição da multa prevista no art. 12, III, da Lei 8.218/91, por descumprimento ao art. 11 da mesma Lei, e art. 8º, da Lei n° 10.666/03.
7. ademais é impróprio caracterizar como entrega fora do prazo dos arquivos magnéticos a ausência da entrega destes documentos, tendo em vista que a legislação prevê punições específicas para cada uma destas condutas, razão pela qual nunca poderia o Auditor aplicar a multa prevista no art. 12, inciso III. da Lei n° 8.218/91, para os casos de não apresentação dos arquivos.
8. .por fim, à guiza de fundamentação da nulidade invocada, transcreve a Impugnante o entendimento da Receita Federal do Brasil, retirado do seu sitio, como relação à aplicação da penalidade aplicada em cada caso (www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/DIPJ/2003/PergResp2003/pr288a290htm"):
9. percebe-se, com clareza solar, que a Receita Federal do Brasil adota quatro critérios distintos para a aplicação da multa, o que demonstra a nulidade do auto de infração ora combatido, em face do erro na capitulação da penalidade imposta, sendo este, inclusive, o entendimento das Delegacias da Receita Federal do Brasil sobre o tema, conforme decisões colacionadas (Transcreve ementas de julgados favoráveis aos contribuintes por capituação incorreta da penalidade):
10. desta forma, não resta dúvida de que é impróprio caracterizar como entrega fora do prazo dos arquivos magnéticos a ausência desta documentação, tendo em vista que a legislação prevê punições específicas para cada uma destas condutas, não podendo o Nobre Auditor aplicar a multa prevista no art. 12, inciso III, da Lei n° 8.218/91, justificando o pedido de NULIDADE do presente lançamento fiscal.
11. na remotíssima possibilidade da hipótese de serem ultrapassados os argumentos anteriores deve ser a multa relevada em face da aplicação do artigo 291,§1º do Decreto nº 3.048/1999, vigente à época do fato gerador, haja vista a autuada ter apresentado os arquivos magnéticos dentro do prazo de defesa. (Transcreve ementas de julgados proferidos por delegacias de julgamento e pelo conselho de contribuintes favoráveis ao seu entendimento).
12. .ademais, conforme narrado no auto de infração, na discrição dos fatos e enquadramento legal, a Defendente não se negou a entregar os documentos solicitados pelo Fisco no formato exigido, apenas declarando que "não tinha condições de entregar os arquivos dentro do prazo dado", ou seja, não houve recusa ou intenção de ludibriar o Fisco, até porque, como salientando acima, a mesma procedeu a entrega dos arquivos solicitados no formato exigido dentro do prazo de defesa, conforme comprova documentação em anexo, o que por si só justifica a relevação da penalidade imposta.
13. logo, o simples fato da empresa não ter apresentado anteriormente os arquivos magnéticos no formato exigido pelo Nobre Auditor o que ora o faz em nada dificultou a fiscalização e muito menos resultou em supressão de tributos a pagar, pelo que fica comprovado que a penalidade imposta se apresenta excessiva, confiscatória, desproporcional e danosa ao Contribuinte.
14. nada mais justo, pois, que a multa exigida na presente autuação seja relevada em face dos princípios da proporcionalidade, razoabilidade e equidade que devem nortear os julgamentos nos Tribunais Administrativos pátrios.
15. é muito importante destacar que a própria estrutura administrativa do conselho admistrativo de recursos fiscais CARF, na sua composição especial, admite a dispensa total ou parcial da penalidade imposta mediante aplicação de equidade, conforme previsto no art. 40 do Decreto n° 70.235/72, abaixo transcrito:
"Art. 40. As propostas de aplicação de equidade apresentadas pelos Conselhos de Contribuintes atenderão às características pessoais ou materiais da espécie julgada e serão restritas à dispensa total ou parcial de penalidade pecuniária, nos casos em que não houver reincidência nem sonegação, fraude ou conluio".
16. sem prejuízo do quanto acima argumentado, acerca do prejuízo social na aplicação desta penalidade e proporcionalidade da mesma e, consequentemente, do alcance da finalidade colimada pelo Fisco Federal, qual seja, a obtenção de informações para exigência de imposto, é inegável que a multa imposta revestese
De caráter confiscatório, conforme dispõe o art. 150 da Carta Maior.
17. no caso em análise, o valor da multa imposta no montante de R$ 1.636,592,21 (um milhão, seiscentos e trinta e seis mil, quinhentos e noventa e dois reais e vinte e um centavos) é absolutamente inconcebível para uma instituição de assistência social, cujos relevantes serviços são públicos e notórios.
18. . por tudo que foi acima exposto, também em face da confiscatoriedade da multa exigida, requer a Defendente a exclusão da penalidade imposta no presente Auto de Infração.
Termina sua impugnação requerendo a nulidade/improcedência do auto de infração e protestando por todos os meios de prova admitidos em direito, caso necessário, para o deslinde da questão, com base no artigo 16, IV, do Decreto nº 70235/1972 que regula o Processo Administrativo Fiscal (PAF).
A competência territorial para julgamento do presente processo foi transferida para esta DRJ pela Portaria Sutri nº 256 de 27/02/2013�.
A 6ª Turma da DRJ/Rio de JaneiroI-RJ, em sessão de 08/08/2013, ao analisar a peça impugnatória apresentada, proferiu o acórdão n° 12-58.376 entendendo �por maioria de votos, vencido o relator, NEGAR PROVIMENTO à impugnação e, por conseguinte, MANTER a multa regulamentar no valor de R$ 1.636.592,21�, sob argumentos assim ementados:
�ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS
Anocalendário: 2007,2008
ARQUIVOS MAGNÉTICOS E SISTEMAS. FALTA DE APRESENTAÇÃO.
A falta de entrega dos arquivos magnéticos e sistemas a que se refere o artigo 11 da Lei nº 8.218/91 enseja a penalidade prevista no inciso III do artigo 12 da Lei 8.218/91.
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido�.
Cientificada da decisão de primeira instância em 23/08/2013 (histórico de rastreamento às fls. 129), o SESC - ADMINISTRACAO REGIONAL NO ESTADO DA BAHIA, qualificado nos autos em epígrafe, inconformada com a decisão contida no Acórdão nº 12-58.376, apresenta recurso voluntário em 06/09/2013 constante das fls 131 e segs, a este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais objetivando a reforma do julgado reiterando os argumentos da peça impugnativa e acrescentando novos argumentos em decorrência da decisão proferida 6ª Turma da DRJ/Rio de JaneiroI-RJ.
Na referência às folhas dos autos considerei a numeração do processo eletrônico (e-processo).
É o relatório do essencial.

 Conselheiro SERGIO LUIZ BEZERRA PRESTA
Observando o que determina os arts. 5º e 33 ambos do Decreto nº. 70.235/1972 conheço a tempestividade do recurso voluntário apresentado, preenchendo os demais requisitos legais para sua admissibilidade, dele, portanto tomo conhecimento.
Antes de entrar no mérito, esclareço a necessidade de esclarecer que o recurso voluntário interposto trata de cinco pontos distintos apresentados pela Recorrente, senão vejamos:
Da Premissa Essencial: Ausência de Prejuízo ao Erário Federal;
Preliminar � Da Nulidade do auto de infração por conta da capitulação errônea da penalidade imposta;
Da necessidade de relevação da multa imposta, aplicação do art. 291, § 1º do Decreto nº. 3.048/99, vigente à época do fato gerador;
Da desproporcionalidade e irrazoabilidade da exigência fiscal. Obediência ao principio da equidade;
Da confiscatoriedade da multa aplicada.
Quanto à preliminar de apresentada, concordo plenamente com a decisão proferida pela 6ª Turma da DRJ/Rio de JaneiroI-RJ, tendo em vista que mesmo que a capitulação legal estivesse equivocada não seria caso de nulidade quando a descrição dos fatos permite o pleno conhecimento da infração imputada. 
Assim, mantendo, em relação a preliminar de nulidade, mantendo a decisão da 6ª Turma da DRJ/Rio de JaneiroI-RJ pelos seus próprios fundamentos.
Já no que se refere ao suposto caráter confiscatorio da multa aplicada levantada pela Recorrente, aplica-se a Súmula Carf nº 2, assim redigida:
�Súmula Carf nº 2 - O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária�.
Passando para o mérito e mesmo diante dos cinco pontos apresentados, vejo que é importante trazer a tona parte da afirmação inserta no Recurso Voluntário, (fls. 135 doas autos) a seguir transcrita:

Ora toda questão passa pela afirmação categoria de que a Recorrente �não tinha condições de apresentar os documentos magnéticos conforme layout exigido pelo Fisco no prazo estabelecido pelo mesmo�. Aqui encontramos uma confissão. Existia uma obrigatoriedade para todas as pessoas jurídicas brasileiras e a Recorrente não cumpriu.
Além do mais, o fato de negar-se expressamente a entrega dos arquivos eletrônicos requisitados não extingue por si só a obrigação de fazê-lo, conforme determina o inciso III do art. 12 da Lei nº 8.218/91, onde encontramos que o fato gerador da multa ali prevista é o descumprimento do prazo estabelecido para a apresentação dos arquivos digitais � o que me parece abranger tanto o atraso de um dia, quanto a falta de apresentação sem justificativa plausível. Daí a proporcionalidade quantitativa da multa impingida: de 0,02% da receita bruta do período, na hipótese de um dia de atraso, até o máximo de 1%, no caso de atraso por mais de 50 dias ou de falta de apresentação dos documentos.
Observando as informações do Recorrente, observo que fica configurada, pela sua própria confissão, a ausência das informações solicitadas que impede o Fisco de conhecer a real situação da pessoa jurídica, o que implica na imputação das multas de que trata o inciso III do art. 12 da Lei nº 8.218/91.
A esse respeito transcrevo parte da fundamentação constante do acórdão n° 12-58.376 lavrado pela da 6ª Turma da DRJ/Rio de JaneiroI-RJ, constante das fls. 126 dos autos, a qual me filio:
�A não apresentação dos arquivos digitais é atitude que abrange e traz embutida em si o descumprimento do prazo para a referida apresentação por mais de 50 dias, fato este que justifica e legitima a adoção do percentual máximo de 1%.
No caso concreto, apesar de a autoridade autuante ter sido comunicada de que os arquivos magnéticos não seriam entregues, continuou, corretamente, aguardando o prazo de 50 dias: caso a pessoa jurídica, numa mudança de rumo, resolvesse entregá-los,estaria interrompido o prazo e a autuação seria formalizada por percentual inferior a 1% ; caso contrário, o lançamento seria formalizado, como foi, pelo percentual previsto em lei para o descumprimento, por 50 dias , da obrigação acessória nela prevista.
Segundo interpretação que adoto, coerente com a orientação dada pela SCI Cosit 20/2012, ao estabelecer que o percentual da multa a ser aplicada sobre a receita bruta seria de 0,02% por dia de atraso, limitado a 1%, a lei implicitamente estabeleceu também que, no caso da não entrega, a autoridade atuante deve aguardar pelo menos 50 dias para proceder ao lançamento sob pena de, discricionariamente, deixar de exigir valores previstos para a hipótese.
À vista do exposto, tendo em vista que, conforme planilha de fls 09, a interessada descumpriu, por mais de 50 dias, o prazo que foi estabelecido para a apresentação dos seus arquivos digitais, concluo que o lançamento em foco, que foi realizado mediante a incidência, sobre a receita bruta do período, do percentual de 1%, é integralmente procedente�.
Assim, diante do exposto, observando tudo que consta nos autos, entendo que a decisão da 6ª Turma da DRJ/Rio de JaneiroI-RJ deve ser mantida integralmente, voto no sentindo de negar provimento ao Recurso para declarar procedente o lançamento da multa pela não entrega dos arquivos magnéticos. 



Sérgio Luiz Bezerra Presta
Relator
(assinado digitalmente)
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Por bem descrever os fatos relativos ao contencioso, adoto parte do relato do
6rgao julgador de primeira instdncia administrativa constante do acorddo n° 12-58.376
proferido pela 6* Turma da DRJ/Rio de Janeirol-RJ, constante das fls. 115 e segs, até aquela
fase:

“O presente processo tem como objeto a exigéncia de R$ 1.636.592,21 a titulo de
Multa Regulamentar por falta/atraso na entrega de arquivos magnéticos.

A descricdo dos fatos constante do auto de infragdo menciona que:

* Do ponto de vista tributdrio, o SESC enquadra-se como entidade de assisténcia
social imune a IRPJ. Essa condicdo, entretanto, ndo exime a instituicdo da
obrigatoriedade do cumprimento de certas obriga¢oes acessorias, incluindo aquela
prevista no art. 11 da Lei 8.218/91, com redacdo dada pelo art. 72 da Medida
Provisoria 2.15835/01 e no art. 8°. da Lei 10.666/03, obrigac¢do essa regulamentada
pela Instru¢do Normativa SRF 86/01, pelo Ato Declaratorio Executivo Cofis 15/01,
pela Portaria RFB 11.211/07 e pela IN MPS/SRP 12/06.

o Tendo em vista a selecdo da entidade, pela Coordenagdo de Fiscalizagdo, de
Brasilia, para um procedimento nacional de coleta de dados em meio magnético, em
20/04/09 o contribuinte recebeu, pela via postal, intimagdo datada de 20/04/09 onde
se solicitava a apresentagdo de arquivos magnéticos da contabilidade, no formato
Sinco, e da folha de pagamento, no formato Manad, arquivos esses referentes aos
anos calendarios 2007 e 2008, para cuja apresentagdo foi dado o prazo
regulamentar de 20 dias. A intima¢do deu-se no ambito da diligéncia autorizada
pelo MPF 05.1.01.002009004527, expedido pela titular da Delegacia da Receita
Federal em Salvador.

 Em 20/05/09, um preposto do contribuinte compareceu a este orgdo com a
solicitagdo de dila¢do do prazo por mais de seis meses, alegando problemas no
sistema de dados da entidade nacional. Por entender o prazo como exagerado e
tendo em vista as necessidades de padronizagdo dos procedimentos de
encerramento num processo de coleta de dados que era nacional, a Fiscaliza¢do
concedeu prazo adicional de trinta dias corridos, prazo esse que se encerrou em
19/06/09. Apos o vencimento do prazo, a Fiscaliza¢do realizou diversos contatos
telefonicos com a Sra. Sonia Nascimento ressaltando a necessidade de se
apresentarem 0s arquivos solicitados. Num desses contatos, foi comunicado
verbalmente a Fiscaliza¢do que a entidade ndo teria mesmo condi¢oes de entregar
os arquivos dentro do prazo dado e que, para providenciar os dados, ela iria mesmo
precisar dos seis meses inicialmente requeridos. Na oportunidade, foi reafirmado ao
preposto da entidade a impossibilidade de se aguardar prazo tdo longo e informado
a ele que o inadimplemento da obrigagcdo acessoria poderia vir a ocasionar a
imposigdo das penalidades

regulamentares, fato do qual o contribuinte mostrou estar ciente.

* O passo seguinte, entdo, foi a abertura de procedimento formal de fiscalizagdo
(MPF 05.1.01.002009009502) para possibilitar o langamento da multa prevista no
art. 12 da Lei 8.218/91. O contribuinte foi intimado a apresentar documentacdo
complementar em 12/09/09, o que fez de imediato.
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* A apuracdo dos valores deu-se pelo uso de planilha propria que faz parte
integrante do presente Auto de acordo com as informagoes contidas na DIPJ do
exercicio 2008 e nos demonstrativos contabeis definitivos do ano de 2008, uma vez
que até o momento ndo consta, nos registros da Receita Federal do Brasil, a
declaragdo da pessoa juridica relativa ao exercicio 2009.

O enquadramento legal indicado foi:

Arts. 11 e 12, inciso I, da Lei n°® 8.218/91, com a redag¢do dada pelo art. 72 da
Medida Provisoria n® 2.15834/2001 e reedicoes. Art. 8°da Lei n° 10.666/03

A planilha a que se refere a descrigcdo dos fatos, reproduzida a seguir, encontra-se
as fls 9.

CONTRIBUINTE: SESC Administracio Regional 10 Estado da Bahia

CNPJ: 03.591.002/0001-90

DEMONSTRATIVO DO CALCULO DO VALOR DE MULTA A LANGAR
MULTA PELA NAO ENTREGA DE ARQUIVOS EM MEIO MAGNETICO

| _ANO-CALE . ALUO

2007 ) _ 008
Receila de Exportagao de Mercadorias -
Receila de Vendas de Mercadorias no Mercado Interno -
Recrila de Revendas
(-} Vendas Canceladas, Dovolugies e Descontos Incondicionais
Receila de Servigos -
Outras Receitas ( Recursos de Entidade Imune) 83.143.086,24 BO.516.135,12
TOTAL RECEITA BRUTA (Total de Recursos) (*) $3.143.086,24 80.516.135,12
Valor Multa Digiria (0,02% da Receita Bruta) 16.628,62 16,103,273
Valor Mixinso da Mults (1% ds Receita Brata) 831.430,86 805.161,35

Data da Ultima Intimagdo para Entrega des Arquivos Magnéticos (quarta-feirs)

10/06/2000
o pura Entrega dos Arquives Magnéticos (sexta-feira) 19/06/2000 19/06/2000

cagiio da Multa (dia final ¢a contagem dos dias} 14/08 /2009 14/08 /2009
Nimero de Dias de Atraso Decorridos 54 54
Valor da Multa Caleubads (Mults Didria x Ndmers de Dias de Alraso) B897.945.33 Big.574,206
VALOR DA MULTA APLICADA (valor miximo legal) #31.430,86 805.161,35

(Valores em Reais)

Fonte dos dados:
2007: DIP] do ano-calendine 2007
2008: Chpias de demonstrativos oficinis ¢ definitivos enregues pela entidade

EBASE LECAL: art. 13, inciso 111, da Lai 8. zl&_'\)li mod. pela MP 2.158-35/01

A Contribuinte foi cientificada do auto de infragdo em 21/08/2009 conforme copia
do Aviso de Recebimento dos Correios acostado as fls. 36 e, irresignada,
apresentou sua impugnagdo em 18/09/2009 (fls. 38/54) aduzindo, em sintese, que:

1. Houve nulidade por erro de enquadramento da penalidade imposta,

2. .¢ necessario a relevacdo da multa por entrega dos arquivos no formato
pretendido,

3. deve ser apreciado o cardter confiscatorio da penalidade e sua despropor¢do em
relagdo a infragdo teoricamente cometida.

4. a conduta da contribuinte ndo resultou em falta de pagamento de tributos, até
porque é sem fins lucrativos;

5. a penalidade prevista no inciso Il do artigo 12 da Lei n° 8218/1991 estd
relacionada aos prazos e ndo ao conteudo ou a forma de apresentagdo destas
informagoes, ou seja, ndo obstante a Impugnante ter a sua contabilidade revestida
de todas as formalidades legais, a mesma ndo apresentou os arquivos magnéticos
no formato exigido pelo Fisco, fato este que, por si s6, NAO justifica a aplicacédo da
multa contida no inciso Il acima mencionado.

6. apos o Contribuinte ter informado ao Auditor Fiscal que ndo tinha condig¢oes de
apresentar os documentos magnéticos conforme layout exigido pelo Fisco no prazo
estabelecido pelo mesmo, foi lavrado o presente Auto de Infragdo para a imposi¢cdo
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da multa prevista no art. 12, IIl, da Lei 8.218/91, por descumprimento ao art. 11 da
mesma Lei, e art. 8° da Lei n° 10.666/03.

7. ademais é improprio caracterizar como entrega fora do prazo dos arquivos
magneticos a auséncia da entrega destes documentos, tendo em vista que a
legislagcdo prevé punigoes especificas para cada uma destas condutas, razdo pela
qual nunca poderia o Auditor aplicar a multa prevista no art. 12, inciso Ill. da Lei
n°8.218/91, para os casos de ndo apresentagcdo dos arquivos.

8. .por fim, a guiza de fundamentagcdo da nulidade invocada, transcreve a
Impugnante o entendimento da Receita Federal do Brasil, retirado do seu sitio,
como relagdo a aplicagdo da penalidade aplicada em cada caso
(www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/DIPJ/2003/PergResp2003/pr288a290h
m"):

9. percebe-se, com clareza solar, que a Receita Federal do Brasil adota quatro

critérios distintos para a aplica¢do da multa, o que demonstra a nulidade do auto
de infrac¢do ora combatido, em face do erro na capitulagdo da penalidade imposta,
sendo este, inclusive, o entendimento das Delegacias da Receita Federal do Brasil
sobre o tema, conforme decisoes colacionadas (Transcreve ementas de julgados
favoraveis aos contribuintes por capituagdo incorreta da penalidade):

10. desta forma, ndo resta duvida de que é improprio caracterizar como entrega
fora do prazo dos arquivos magnéticos a auséncia desta documentagdo, tendo em
vista que a legislacdo prevé punicoes especificas para cada uma destas condutas,
ndo podendo o Nobre Auditor aplicar a multa prevista no art. 12, inciso Ill, da Lei
n® 8.218/91, justificando o pedido de NULIDADE do presente lancamento fiscal.

11. na remotissima possibilidade da hipotese de serem ultrapassados os argumentos
anteriores deve ser a multa relevada em face da aplicagdo do artigo 291,§1° do
Decreto n° 3.048/1999, vigente a época do fato gerador, haja vista a autuada ter
apresentado os arquivos magnéticos dentro do prazo de defesa. (Transcreve
ementas de julgados proferidos por delegacias de julgamento e pelo conselho de
contribuintes favoraveis ao seu entendimento).

12. .ademais, conforme narrado no auto de infragdo, na discri¢do dos fatos e
enquadramento legal, a Defendente ndo se negou a entregar os documentos
solicitados pelo Fisco no formato exigido, apenas declarando que '"ndo tinha
condigoes de entregar os arquivos dentro do prazo dado", ou seja, ndo houve recusa
ou intengdo de ludibriar o Fisco, até porque, como salientando acima, a mesma
procedeu a entrega dos arquivos solicitados no formato exigido dentro do prazo de
defesa, conforme comprova documenta¢do em anexo, o que por si SO justifica a
relevagdo da penalidade imposta.

13. logo, o simples fato da empresa ndo ter apresentado anteriormente os arquivos
magnéticos no formato exigido pelo Nobre Auditor o que ora o faz em nada
dificultou a fiscalizagdo e muito menos resultou em supressdo de tributos a pagar,
pelo que fica comprovado que a penalidade imposta se apresenta excessiva,
confiscatoria, desproporcional e danosa ao Contribuinte.

14. nada mais justo, pois, que a multa exigida na presente autua¢do seja relevada
em face dos principios da proporcionalidade, razoabilidade e equidade que devem
nortear os julgamentosnos Tribunais Administrativos patrios.
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15. ¢ muito importante destacar que a propria estrutura administrativa do conselho
admistrativo de recursos fiscais CARF, na sua composi¢do especial, admite a
dispensa total ou parcial da penalidade imposta mediante aplicagdo de equidade,
conforme previsto no art. 40 do Decreto n°® 70.235/72, abaixo transcrito:

Art. 40. As propostas de aplicagdo de equidade apresentadas pelos Conselhos de
Contribuintes atenderdo as caracteristicas pessoais ou materiais da espécie julgada
e serdo restritas a dispensa total ou parcial de penalidade pecuniaria, nos casos em
que ndo houver reincidéncia nem sonegagdo, fraude ou conluio”.

16. sem prejuizo do quanto acima argumentado, acerca do prejuizo social na
aplicagdo desta penalidade e proporcionalidade da mesma e, consequentemente, do
alcance da finalidade colimada pelo Fisco Federal, qual seja, a obtengdo de
informagoes para exigéncia de imposto, é inegavel que a multa imposta revestese
De carater confiscatorio, conforme dispoe o art. 150 da Carta Maior.

17. no caso em andlise, o valor da multa imposta no montante de R$ 1.636,592,21
(um milhdo, seiscentos e trinta e seis mil, quinhentos e noventa e dois reais e vinte e
um centavos) é absolutamente inconcebivel para uma instituicdo de assisténcia
social, cujos relevantes servigos sdo publicos e notorios.

18. . por tudo que foi acima exposto, também em face da confiscatoriedade da multa
exigida, requer a Defendente a exclusdo da penalidade imposta no presente Auto de
Infragao.

Termina sua impugnagdo requerendo a nulidade/improcedéncia do auto de infragdo
e protestando por todos os meios de prova admitidos em direito, caso necessario,
para o deslinde da questdo, com base no artigo 16, 1V, do Decreto n° 70235/1972
que regula o Processo Administrativo Fiscal (PAF).

A competéncia territorial para julgamento do presente processo foi transferida para
esta DRJ pela Portaria Sutri n® 256 de 27/02/2013”.

A 6 Turma da DRJ/Rio de Janeirol-RJ, em sessdo de 08/08/2013, ao analisar
a peca impugnatdria apresentada, proferiu o acérddo n° 12-58.376 entendendo “por maioria de
votos, vencido o relator, NEGAR PROVIMENTO a impugnacdo e, por conseguinte, MANTER
a multa regulamentar no valor de R$ 1.636.592,21”, sob argumentos assim ementados:

“4SSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS

Anocalendario: 2007,2008

ARQUIVOS MAGNETICOS E SISTEMAS. FALTA DE APRESENTACAO.

A falta de entrega dos arquivos magnéticos e sistemas a que se refere o artigo 11 da
Lei n° 8.218/91 enseja a penalidade prevista no inciso Il do artigo 12 da Lei
8.218/91.

Impugnagdo Improcedente

Crédito Tributario Mantido™.

Cientificada da decisdo de primeira instancia em 23/08/2013 (histérico de
rastreamento as fls. 129), o SESC - ADMINISTRACAO REGIONAL NO ESTADO DA
BAHIA, qualificado nos autos em epigrafe, inconformada com a decisdo contida no Acérdao
n°:12-58.376,-apresenta recursovoluntario em 06/09/2013 constante das fls 131 e segs, a este
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Conselho Administrativo de Recursos Fiscais objetivando a reforma do julgado reiterando os
argumentos da peca impugnativa e acrescentando novos argumentos em decorréncia da decisdo
proferida 6* Turma da DRJ/Rio de Janeirol-RJ.

Na referéncia as folhas dos autos considerei a numeracdo do processo
eletronico (e-processo).

E o relatério do essencial.

Voto

Conselheiro SERGIO LUIZ BEZERRA PRESTA

Observando o que determina os arts. 5° e 33 ambos do Decreto n°.
70.235/1972 conheco a tempestividade do recurso voluntdrio apresentado, preenchendo os
demais requisitos legais para sua admissibilidade, dele, portanto tomo conhecimento.

Antes de entrar no mérito, esclareco a necessidade de esclarecer que o
recurso voluntario interposto trata de cinco pontos distintos apresentados pela Recorrente,
sendo vejamos:

a) Da Premissa Essencial: Auséncia de Prejuizo ao Erario Federal,

b) Preliminar — Da Nulidade do auto de infragdo por conta da capitulagdo
erronea da penalidade imposta;

¢) Da necessidade de relevacdo da multa imposta, aplicacdo do art. 291, § 1°
do Decreto n°. 3.048/99, vigente a época do fato gerador;

d) Da desproporcionalidade e irrazoabilidade da exigéncia fiscal.
Obediéncia ao principio da equidade;

e) Da confiscatoriedade da multa aplicada.

Quanto a preliminar de apresentada, concordo plenamente com a decisdo
proferida pela 6 Turma da DRIJ/Rio de Janeirol-RJ, tendo em vista que mesmo que a
capitulagdo legal estivesse equivocada ndo seria caso de nulidade quando a descri¢do dos fatos
permite o pleno conhecimento da infragcdo imputada.

Assim, mantendo, em relacdo a preliminar de nulidade, mantendo a decisdo
da 6* Turma da DRJ/Rio de Janeirol-RJ pelos seus proprios fundamentos.
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J& no que se refere ao suposto carater confiscatorio da multa aplicada
levantada pela Recorrente, aplica-se a Simula Carf n°® 2, assim redigida:

“Sumula Carf n° 2 - O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a
inconstitucionalidade de lei tributdria”.

Passando para o mérito e mesmo diante dos cinco pontos apresentados, vejo
que ¢ iniportante trazer a tona parte da afirmacao inserta no Recurso Voluntario, (fls. 135 doas
itos) a seguir transcrita:

Nobres Julgadores, apos o Contribuinte ter
informado ao Auditor Fiscal que nao tinha condi¢des de apresentar
os documentos magnéticos conforme layout exigido pelo Fisco no
prazo estabelecido pelo mesmo, foi lavrado o presente Auto de
Infragao para a imposi¢do da multa prevista no art. 12, III, da Lei
8.218/91, por descumprimento ao art. 11 da mesma Lei, € art.
8°, da Lei n® 10.666/03.

Ora toda questdo passa pela afirmacdo categoria de que a Recorrente “ndo
tinha condigoes de apresentar os documentos magnéticos conforme layout exigido pelo Fisco
no prazo estabelecido pelo mesmo”. Aqui encontramos uma confissdo. Existia uma
obrigatoriedade para todas as pessoas juridicas brasileiras e a Recorrente ndo cumpriu.

Além do mais, o fato de negar-se expressamente a entrega dos arquivos
eletronicos requisitados ndo extingue por si s6 a obrigagdo de fazé-lo, conforme determina o
inciso III do art. 12 da Lei n® 8.218/91, onde encontramos que o fato gerador da multa ali
prevista é o descumprimento do prazo estabelecido para a apresentagdo dos arquivos digitais —
0 que me parece abranger tanto o atraso de um dia, quanto a falta de apresentagdo sem
justificativa plausivel. Dai a proporcionalidade quantitativa da multa impingida: de 0,02% da
receita bruta do periodo, na hipotese de um dia de atraso, até o maximo de 1%, no caso de
atraso por mais de 50 dias ou de falta de apresenta¢do dos documentos.

Observando as informacdes do Recorrente, observo que fica configurada,
pela sua propria confissdo, a auséncia das informacgdes solicitadas que impede o Fisco de
conhecer a real situagdo da pessoa juridica, o que implica na imputacao das multas de que trata
o inciso III do art. 12 da Lei n® 8.218/91.

A esse respeito transcrevo parte da fundamentagdo constante do acordao n°
12-58.376 lavrado pela da 6* Turma da DRJ/Rio de Janeirol-RJ, constante das fls. 126 dos
autos, a qual me filio:

“A ndo apresentagdo dos arquivos digitais é atitude que abrange e traz embutida em
si o descumprimento do prazo para a referida apresenta¢do por mais de 50 dias,
fato este que justifica e legitima a adogdo do percentual maximo de 1%.

No caso_concreto, apesar de a autoridade autuante ter sido comunicada de que os
arquives magnéticos mao -seriam. entregues,. continuou, corretamente, aguardando o

7
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prazo de 50 dias: caso a pessoa juridica, numa mudan¢a de rumo, resolvesse
entrega-los,estaria interrompido o prazo e a autuag¢do seria formalizada por
percentual inferior a 1% ; caso contrario, o langamento seria formalizado, como
foi, pelo percentual previsto em lei para o descumprimento, por 50 dias , da
obrigagdo acessoria nela prevista.

Segundo interpretacdo que adoto, coerente com a orientagdo dada pela SCI Cosit
20/2012, ao estabelecer que o percentual da multa a ser aplicada sobre a receita
bruta seria de 0,02% por dia de atraso, limitado a 1%, a lei implicitamente
estabeleceu também que, no caso da ndo entrega, a autoridade atuante deve
aguardar pelo menos 50 dias para proceder ao langcamento sob pena de,
discricionariamente, deixar de exigir valores previstos para a hipotese.

A vista do exposto, tendo em vista que, conforme planilha de fls 09, a interessada
descumpriu, por mais de 50 dias, o prazo que foi estabelecido para a apresentagdo
dos seus arquivos digitais, concluo que o langcamento em foco, que foi realizado
mediante a incidéncia, sobre a receita bruta do periodo, do percentual de 1%, é
integralmente procedente”.

Assim, diante do exposto, observando tudo que consta nos autos, entendo que
a decisdo da 6* Turma da DRJ/Rio de Janeirol-RJ deve ser mantida integralmente, voto no
sentindo de negar provimento ao Recurso para declarar procedente o lancamento da multa pela
ndo entrega dos arquivos magnéticos.

Sérgio Luiz Bezerra Presta
Relator
(assinado digitalmente)



